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5 8.0 — D E S P E S A S J U D I C I A I S 

E X E C U T I V O S F I S C A I S 
Percentagens e Cus tas . . 

§ 9.0 — D E S P E S A S D I V E R S A S 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
Despesas Diversas • •• <• •• •• •• 

A C I D E N T E S N O T R A B A L H O 
Prêmio de Seguro . , » . ..'• 

E V E N T U A I S 
Despesas Imprev is tas ,.- . . . . . . . . . . • 

T O T A L G E R A L . . 

1:000.00 

:ÍOO,OO 

1.000.00 

10.241,60 

1. OCO .00 

11.541,60 

350.000,00 

1.000.00 

300,00 

1.000,00" 

10.241,60 

321.857,60 28.142,40 

A r t i g o 3.0 — Depende de autorização leg is la t i va qualquer pagamento pelas verbas de Subvenções, Contribuições » Auxílios, previstus no presente deoretc-!eí. 
A r t i g o 4.o — Este decreto- le i entrará em vigor no d i a L o de jane i ro de 1943. revogadas a,-, disposições e.n cectrário. 
Palácio do Governo do Es tado de São Paulo , -ao? 30 6c novembro l a 1942. 

" F R N A N D O CO , : 3"> 
Abelardo VergT.ei* 1 ' Cesar 
<'fir»»l»R«> de GO"* 
Gabriel Mon t e i r o <ía S i l va . 

Pub l i cado no Depar tamen l o das Mun i c i pa l l d cCe * , aos 30 de novembro de 1942. 

Paolo Pinto cie Ca rva lho , 
Diretor da D i r e t o r i a do Es :ps i l iw t e . 

D E C R E T O - L E I V 13.092, D E 30 D E N O V E M B R O D E 1»42 

- O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E S A O P .HTLO, na conformidade do disposto no ar t . 6.o, o I V , ao Oícreto-lei 'n. 1.-J0S. 6> 8 <ic Kbvll.de 1939, 
Decre ta : 

C A P Í T U L O 'i 
D A " v E C E I T A G E R A L 

Ar t igo l . o — A Hece i ta G e vai 'da Preíeituva Sanitária de A-juas d a P r a t a ! pa ra o exercício de. 1043. é qroada em C r . $305 000.00 (üuisentos e vinco «ml c r u w m * ) , 
e será ar recadada de c o n f o r m i d a d e c om a legislação e m v i ga i obedecendo à seguinte clari f icação: 
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i 1.0 — RECEITA ORDINÁRIA 

A — R E C E I T A T R I B U T A R I A 

a) — Impostos 
Imposto T e r r i t o r i a l 
Imposto Te r r i t o r i a l Urbano 

D a Sede . . . . . . . . . 
Imposto P r e d i a l ' • 
Imposto P r e d i a l U r b a n o 

D a Sede . . . , 
Imposto sobre Indústrias e 
Pofissões 
Imposto de Indústrias e Profissões 

D a Sede 
Imposto de Licença 
Imposto de Licença 

D a Sede . . . . 
Imposto sobre Jogos e Diversões 
Imposto sobre Jogos e Diversões 

D a Sede . . 

2 200 00 

10.000,00 

28.000.00 

35.000,00 

3.0OC.O0' 

T O T A L D E I M P O S T O S 

b) — Taxas 
T a x a s Rodoviárias 
T a x a de Conservação de 
Est radas de Rodagem 

D a Sede 
T a x a de Exped iente 
T a x a de Exped iente 

D a Sede . . . . . . . . 
T a x a de Fiscalização e Ss -v i j os 
Diversos 
T a x a f*.è Aferição de Pesos 0 
M e d i d a s 

D a Sede 
T a x a s de L i m p e z a Pública 
I — T a x a de Remoção "de L i x o 

D o m i c i l i a r 
D a Sede 

I í — T a x a de L i m p e z a das Vias 
Públicas 

D a dede í... ... 
T a x a s de Viação 
T a x a de Conservação de 
Calçamento 

D a Sede , . - - • ~ 
T O T A L D A S T A X A S . . . : . . . . . . . 
T O T A L D A R 3 C E I T A T R I B L 1 T Á R I A 

P — R E C E I T A I N D U S T R I A L 
Serviços Urbanos 
I — T a x a de Consumo de Aguh 

D a Sede . . 
I I — T a x a de Ligação de A g u a -

D a Sede . . •• •• . . . . 
I I I — T a x a de Esgotos 

D a Sede . . 
T O T A L D A R E C E I T A INDU.-3 T R I A L . , 

C — R E C E I T A S D I V E R S A S . 
Receita de Mercados e Fe i ras e 
Matadouros 
Rece i t a do M a t a d o u r o 

Î—'s Sede • * • i' 
T O T A L ' D A ' S R E O E Í T Â S D I V E B B A S '.' 

§ 2,0 — R E C E I T A E X T R A O R D I N Á R I A 

COBRANÇA D A D I V I D A A T I V A 
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R E C E I T A MUTAÇÕES 

E F E T I V A J P A T R I M O M A I B 

58.2*0.00 

10,000,00 

»60.00 -

400 l » 

4.200,00 

1.200,00 

850,00 

1 
! 

8 000,00 j 
I 

300,00 j 
4 000.00 1 

I 
1 

0 000,00 

8.700,00 I 

2.200,00 

10.000,00 

28.000.00 

: 5.000,00 

<.0&0,00 

17.156.00' 
75.350.00 

12.300,00 

fi.ÕOO.OO 

10.000,00. 
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6 000.00 

8-700,01» 

lorensa Q f i n . ' . 3 — 

JSex(a-lei)a, 4 4c D e z e m b r o <ie 1942 D I Á R I O O F I C I A L 
m Sttaâo de São Paolo (S. ü. áo BrmiÚ 
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